
 

DECRETO Nº 320, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2023”. 

  
 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Iapu/MG, Sr. JOSÉ PEREIRA VIANA, 
no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas na Lei Orgânica do 
Município, e; 
 
CONSIDERANDO que o Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2023, foi 
homologado em 07/02/2024 (Decreto nº 264/2024) destinado ao provimento 
efetivo de vagas existentes e seus requisitos no Quadro de Pessoal; 
 
CONSIDERANDO que nos termos do item 1.3 do Edital nº 001/2023: “1.3. O 
prazo de validade do Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados da data da 
homologação do seu resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, 
uma única vez a critério da Administração Municipal”; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica PRORROGADO pelo período de 2 (dois) anos, a partir do dia 
07/02/2026, o prazo de validade do Concurso Público, regido pelo Edital nº 
001/2023, destinado ao provimento efetivo de vagas existentes e seus requisitos 
no Quadro de Pessoal, que teve seu resultado final homologado em 07/02/2024, 
através do Decreto nº 264/2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Iapu/MG, 3 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA VIANA 
Prefeito Municipal 
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